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ATA Nº 01/2016 
 
Licitação na modalidade Concorrência Pública n° 007/2016 
 

No décimo nono dia do mês de dezembro de dois mil e dezesseis às 09h05min no edifício da Prefeitura 
Municipal de Mafra situada na Praça Desem. Flávio Tavares, 12, Centro nesta cidade, estiveram reunidos a Comissão 
Permanente de Licitação, nomeados através da portaria nº 786/15 de 20.07.2015, para julgar o processo licitatório: 
 

Para este certame licitatório, protocolaram seus envelopes as empresas: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA; 
J.LOPES CONSTRUÇÕES LTDA-EPP; e CONSTRUTORA SAN REMO LTDA-ME. 

 
A comissão verificou a documentação das empresas participantes e verificou que até o presente momento 

as empresas: 
 
ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA deixou de atender o item 8.9.7 anexo VI do edital, não indicou na relação 

de equipe técnica o Engenheiro Mecânico e o Engenheiro de Segurança do Trabalho. 
 
 CONSTRUTORA SAN REMO LTDA deixou de atender o item 8.8.2 do edital (Prova de inscrição no Cadastro de 

Contribuintes relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação, ou declaração de que não recolhe tributos estaduais, sendo portanto isenta da Inscrição 
Estadual) e também deixou de atender o item 8.9.7 anexo VI do edital, não indicou na relação de equipe técnica o 
Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 
Dessa forma somente a empresa J.LOPES CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, foi considerada habilitada, eis que 

cumpriu com todos os requisitos do edital.     
 
Considerando o Art 109, da Lei 8.666/93, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis , para que as empresas  

apresentem recurso referente ao motivo de sua inabilitação.      
                                                                                                                     
Cabe lembrar que conforme o decreto municipal e recesso, o prazo recursal se inicia em 09/01/2017, data 

em que retornam as atividades da Prefeitura Municipal de Mafra. 
 
Sem mais a acrescentar, encerra-se a presente Ata. 

 
Mafra, 19 de dezembro de 2016. 
 

 
_________________________         __________________________               _________________________ 
Telange Telon Alves Neto                        Débora Kahlow Schossig                 Marilene Neudorf França 
 Presidente Com. Permanente                       Secretária                                          Membro 
 
  
 
REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S): 
 
 
_______________________________ 
ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA 
 
_____________________________ 
J.LOPES CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
 
___________________________ 
CONSTRUTORA SAN REMO LTDA-ME 

 

  


